
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ 
O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, ESTADO 

DO PARANÁ, TORNA PÚBLICA A DECISÃO DO MOV. 61.1, DA 2ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO REGIONAL DE CAMPO 

LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA, NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DA 

ORDEM URBANÍSTICA N° 0002026-13.2016.8.16.0026, PROPOSTA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ EM FACE 

DE JOÃO MARIA DE SOUZA LEAL, DETERMINANDO QUE AS 

EDIFICAÇÕES IMPLANTADAS NO IMÓVEL DO REQUERIDO - 

IDENTIFICADAS POR MEIO DO RELATÓRIO DE SEQ. 45.1.A 45.7, 

EXCETO A CASA COM UM PÓRTICO AZUL (MOV. 45.4), POR 

POSSUÍREM CARACTERÍSTICAS DE LOTEAMENTO 

CLANDESTINO, SEJAM REMOVIDAS OU DEMOLIDAS COM APOIO 

DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, RAZÃO PELA 

QUAL, POR MEIO DESTE INSTRUMENTO, FICAM TODOS OS 

MORADORES DAS REFERIDAS EDIFICAÇÕES,  ESPECIALMENTE 

OS INCERTOS E NÃO SABIDOS, NOTIFICADOS PARA QUE ATÉ O 

DIA 10/09/2017 PROMOVAM ESPONTANEAMENTE A DEMOLIÇÃO 

DE TODAS A BENFEITORIAS CONSTRUÍDAS NO IMÓVEL EM 

LITÍGIO, ASSIM COMO A RETIRADA DAS CERCAS, TAPUMES, 

MOURÕES, BALDRAMES E PIQUETES, SOB PENA DE 

AUTOMÁTICA CONSTITUIÇÃO EM MORA, PARA O CUMPRIMENTO 

DA DECISÃO JUDICIAL EM REFERÊNCIA, COM APOIO EVENTUAL 

DE FORÇA POLICIAL, POR SER DE DIREITO. REGISTRA-SE, 

AINDA, QUE A REFERIDA DECISÃO IMPÕEM AO MUNICÍPIO DE 

BALSA NOVA A OBRIGAÇÃO DE PROMOVER NÃO SÓ A 

DEMOLIÇÃO DAS EDIFICAÇÕES IDENTIFICADAS POR MEIO DO 

RELATÓRIO DE SEQ. 45.1.A 45.7 DOS AUTOS, EXCETO A CASA 

COM UM PÓRTICO AZUL (MOV. 45.4), MAS TAMBÉM A RETIRADA 

DE TOAS AS CERCAS, TAPUMES, MOURÕES, BALDRAMES E 

PIQUETES COLOCADOS NA ÁREA PARA SUBDIVIDI-LA, BEM 

COMO DOS POSTES CLANDESTINOS E LIGAÇÕES DA COPEL E, 

AINDA, A APREENSÃO DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO QUE 

ESTEJAM ESPALHADOS OU ARMAZENADOS NA ÁREA (TIJOLOS, 

BRITA, CIMENTO, AREIA, TELHAS, ETC.) E INSTRUMENTOS DE 

CONSTRUÇÃO, COMO SE OBSERVA: “(...)Dessa forma, DEFIRO o 

pedido e determino ao MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, responsável 

pela fiscalização da ordem urbanística, no prazo de 10 (dez dias), que 

promova a:  a. DEMOLIÇÃO das edificações identificadas por meio do 

relatório de seq. 45.1.A 45.7, exceto a casa com um pórtico azul (mov. 

45.4); b. RETIRADA de todas as cercas, tapumes, mourões, baldrames 

e piquetes colocados na área para subdividi-la; c. APREENSÃO de 

todos os materiais de construção que estejam espalhados ou 

armazenados na área (tijolos, brita, cimento, areia, telhas, etc.), bem 

como instrumentos de construção (betoneiras, enxadas, pás, etc;  d. 

RETIRADA dos postes clandestinos colocados no local, bem como 

todas as ligações de energia elétrica da COPEL, instaurando-se 

procedimento administrativo para responsabilizar a companhia de 

energia por violação da legislação municipal de loteamentos. No ato de 

demolição, o MUNICÍPIO DE BALSA NOVA deverá dar suporte aos 

moradores, para a retirada de seus pertences e encaminhamento deles 

para casa de familiares ou abrigos cedidos pela Prefeitura, 

provisoriamente.  Ainda, o MUNICÍPIO DE BALSA NOVA deverá 

comprovar esta ocorrência nos autos, sob pena de incidência de multa 

diária, que majoro para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a partir 

desta data, solidária à pessoa do Sr. Secretário Municipal do Meio 

Ambiente, nos termos do art. 77, inc. IV, do CPC, alertando que o não 

atendimento da ordem poderá ensejar a responsabilização pela prática 

do crime de desobediência, sem prejuízo da ocorrência de ato de 

improbidade administrativa, nos moldes do artigo 11, II da Lei nº 

9.429/92.(...)” DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 

SOLICITADAS PELO ENDEREÇO DE EMAIL 

fiscalizacao@balsanova.pr.gov.br, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BALSA NOVA, AVENIDA BRASIL, Nº. 665 – CENTRO – BALSA NOVA 

– FONE: (41) 3636-8000. LUIZ CLAUDIO COSTA – PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


